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OPINIÃO com RESERVAS

Auditámos as demonstrações financeiras anexas de Município de Murça (a Entidade), que compreendem o

balanço em 31 de dezembro de 2019 (que evidencia um total de 29.359.594,43 euros e um total de fundos

próprios de 17.622.545,10 euros, incluindo um resultado líquido de 3.374.275,05 euros), a demonstração de

resultados e os mapas de execução orçamental, que evidenciam um total de 7.288.022,35 euros de despesa

paga e um total de 8.139.659,21 euros de receita cobrada, relativos ao ano findo naquela data, e o anexo às

demonstrações financeiras que incluem um resumo das politicas contabilísticas significativas.

Em nossa opinião, exceto quanto aos possíveis efeitos da matéria referida na secção “Bases para a opinião

com reservas”, as demonstrações financeiras anexas apresentam de forma verdadeira e apropriada, em todos

os aspetos materiais, a posição nnanceira de Município de Murça em 31 de dezembro de 2019, o seu

desempenho financeiro e a execução orçamental relativos ao ano findo naquela data de acordo com o POCAL.
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BASES PARA A OPINIÃO COM RESERVAS

O patrimônio imobiliário e as infraestruturas do Municipio, encontram-se registados no Balanço, ao nivel das

rubricas de bens de domínio público e imobilizado corpóreo somando 18.964.068,21 €, ascendendo os bens

desta natureza anteriores a 2002 a 5.205.488,04 €. De acordo com o disposto no n.o 2 do artigo 10.o do

Decreto—Lei 54—A/99, de 22 de fevereiro, com todas as alterações subsequentes, até ao final do período

transitório de implementação do Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais, 1 de janeiro de 2002,

seria elaborado e aprovado o inventário e respetiva avaliação. No entanto, o inventário realizado não se

encontrou suportado numa verificação fisica integral, pelo que não é possivel assegurar que todos os bens

desta natureza se encontrem registados e devidamente valorizados. Com o intuito de promover o registo

integral dos bens desta natureza, ao longo dos últimos exercicios foram desenvolvidas pelo Município, várias

diligências, ainda não concluídas, de levantamento e conciliação entre o património imobiliário patente nos

registos da Administração Tributária, nas inscrições da Conservatória do Registo Predial e no inventário

contabilístico. Considerando o referido, examinamos o processo de conciliação do património, testamos as

rubricas de imobilizado em curso, verificamos as adições e analisámos as amortizações praticadas e subsídios
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ao investimento imputados. No que se refere e aquisições anteriores a 2002 relativas ao patrimônio dos bens

imóveis e infraestruturas, as análises efetuadas não permitem concluir que o património se encontre

integralmente registado, facto que implicaria, por montante não possivel de determinar, o acréscimo dos ativos,

dos fundos patrimoniais e correspondentes custos do exercício. Porém, no computo do imobilizado e dada a

antiguidade dos bens, o efeito líquido das omissões desta natureza apresenta um peso cada vez menor. Em

consequência destas matérias, não pudemos determinar se seriam necessários quaisquer ajustamentos

relativos ao imobilizado, registado ou por registar, e aos elementos que constituem a demonstrações dos

resultados.

A nossa auditoria foi efetuada de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria (ISA) e demais normas e

orientações técnicas e éticas da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas. As nossas responsabilidades nos

termos dessas normas estão descritas na secção “Responsabilidades do auditor pela auditoria das

demonstrações financeiras” abaixo. Somos independentes da Entidade nos termos da lei e cumprimos os

demais requisitos éticos nos termos do código de ética da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas.

Estamos convictos que a prova de auditoria que obtivemos é suficiente e apropriada para proporcionar uma

base para a nossa opinião com reservas.

ÉNFASE

Conforme referido na nota 8.2.5 das Notas ao Balanço e à Demonstração de Resultados, o Município de Murça

participou como acionista fundador da empresa “Águas do Interior Norte", sendo a sua participação social

efetuada mediante uma entrada em dinheiro no valor de 27.775,00 €, e, uma entrada em espécie,

nomeadamente Infraestruturas de abastecimento de água e saneamento de águas residuais avaliadas pelo

montante de 3.807.839,00 €. Desta operação, resultou uma mais valia de 2.259.687,64 €, à qual acresceu

ainda, uma regularização extraordinária no valor de 180.187,27 €, em resultado do reconhecimento de

subsídios ao investimento que se encontravam por imputar aos proveitos, devido ao facto de os bens

subjacentes não se encontrarem totalmente realizados, encontrando-se esses bens relacionados com obras

nas infraestruturas referidas.
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A nossa opinião não é modificada com respeito a esta matéria.

RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO DE GESTÃO PELAS DEMONSTRAÇÓES FINANCEIRAS

O órgão de gestão é responsável pela:
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. preparação de demonstrações financeiras que apresentem de forma verdadeira e apropriada a posiçã

financeira, o desempenho linanceiro e a execução orçamental da Entidade de acordo com o POCAL;

. elaboração do relatório de gestão nos temos legais e regulamentares aplicáveis; QL-
- criação e manutenção de um sistema de controlo interno apropriado para permitir a preparação de

demonstrações financeiras isentas de distorção material devido a fraude ou erro;

. adoção de políticas e critérios contabilísticos adequados nas circunstâncias; e

. avaliação da capacidade da Entidade de se manter em continuidade, divulgando, quando aplicável, as

matérias que possam suscitar dúvidas significativas sobre a continuidade das atividades

RESPONSABILIDADES DO AUDITOR PELA AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÓES FINANCEIRAS

A nossa responsabilidade consiste em obter segurança razoável sobre se as demonstrações financeiras como

um todo estão isentas de distorções materiais devido a fraude ou erro, e emitir um relatório onde conste &

nossa opinião. Segurança razoável é um nível elevado de segurança, mas não é uma garantia de que uma

auditoria executada de acordo com as ISA detetará sempre uma distorção material quando exista. As
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distorções podem ter origem em fraude ou erro e são consideradas materiais se, isoladas ou conjuntamente,

se possa razoavelmente esperar que influenciem decisões econômicas dos utilizadores tomadas com base

nessas demonstrações financeiras.

Como parte de uma auditoria de acordo com as ISA, fazemos julgamentos profissionais e mantemos ceticismo

profissional durante a auditoria e também:

!.
:z
na
'c
l 
:
A
i
U
i
S
J
D
D
Q
 

il
lf
. 
“3
0 
5
5
7
 5
7
3
 

In
s-
; 
U
R
C
L

. identificamos e avaliamos os riscos de distorção material das demonstrações financeiras, devido a

fraude ou a erro, concebemos e executamos procedimentos de auditoria que respondam a esses

riscos, e obtemos prova de auditoria que seja suficiente e apropriada para proporcionar uma base

para a nossa opinião. O risco de não detetar uma distorção material devido a fraude e maior do que

o risco de não detetar uma distorção material devido a erro, dado que a fraude pode envolver conluio,

falsificação, omissões intencionais, falsas declarações ou sobreposição ao controlo interno;

. obtemos uma compreensão do controlo interno relevante para a auditoria com o objetivo de conceber

procedimentos de auditoria que sejam apropriados nas circunstâncias, mas não para expressar uma

opinião sobre a eficácia do controlo interno da Entidade;

- avaliamos a adequação das políticas contabilísticas usadas e a razoabilidade das estimativas

contabilísticas e respetivas divulgações feitas pelo órgão de gestão;

. concluímos sobre a apropriação do uso, pelo órgão de gestão, do pressuposto da continuidade e, com

base na prova de auditoria obtida, se existe qualquer incerteza material relacionada com

acontecimentos ou condições que possam suscitar dúvidas significativas sobre a capacidade da

Entidade para dar continuidade às suas atividades. Se concluirmos que existe uma incerteza material,
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devemos chamar a atenção no nosso relatório para as divulgações relacionadas incluídas nas

demonstrações financeiras ou, caso essas divulgações não sejam adequadas, modificar a nossa

opinião. As nossas conclusões são baseadas na prova de auditoria obtida até à data do nosso relatório.

Porém, acontecimentos ou condições futuras podem levar a que a Entidade descontinue as suas

atividades;

. avaliamos a apresentação, estrutura e conteúdo global das demonstrações financeiras, incluindo as

divulgações, e se essas demonstrações financeiras representam as transações e acontecimentos

subjacentes de forma a atingir uma apresentação apropriada;

. comunicamos com os encarregados da gcvemação, entre outros assuntos, o âmbito e o calendário

planeado da auditoria, e as conclusões significativas da auditoria incluindo qualquer deficiência

significativa de controlo interno identificado durante a auditoria.

A nossa responsabilidade inclui ainda a verificação da concordância da informação constante do relatório de

gestão com as demonstrações financeiras.

T 0 OU 05 UISITOS L G 15 E EGULAMENTARES

soma 0 RELATÓRIO DE GESTÃO

Em nossa opinião, o relatório de gestão foi preparado de acordo com as leis e regulamentos aplicáveis em

vigor e a informação nele constante é coerente com as demonstrações financeiras auditadas, não tendo sido

identificadas incorreções materiais.
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O Revisor Oficial de Contas

Fonseca, Paiva, Carvalho & Associado, SROC, Lda. no 282, CMVM n.o 20161575

Representada por Ricardo Filipe Macias Carvalho, ROC no 1657, CMVM n.o 20161267
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